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EDITAL No 40/2009-CEV/UECE, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 

 
Altera o Edital No 36/2009-CEV/UECE, de 25 de setembro de 2009, que 
regulamenta o Vestibular 2010.1 da Universidade Estadual do Ceará, na 
forma que indica. 
 
 

 
 O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o acordo celebrado entre o Ministério Público Federal, 
o Ministério Público Estadual e a UECE com vistas à reaplicação da Prova da 1a Fase do Vestibular 
2010.1, assinado pelas partes e divulgado na internet (no site www.uece.br) no dia 15 de dezembro de 
2009, RESOLVE ALTERAR o Edital No 36/2009-CEV/UECE, de 25 de setembro de 2009, que regula-
menta o Vestibular 2010.1 para habilitação de candidatos aos Cursos de Graduação da Universidade 
Estadual do Ceará para o 1o período de 2010, nos termos que indica. 
 
1. As novas datas e os horários de aplicação das provas do Vestibular 2010.1 da Universidade Estadu-

al do Ceará (UECE) passam a ser os seguintes: 
  
     1a Fase – Prova de Conhecimentos Gerais: 
             24 de janeiro de 2010 (domingo), das 09 às 13 horas. 
  
     2a Fase – Prova do 1o Dia: 
            07 de fevereiro de 2010 (domingo), das 09 às 13 horas. 
 2a F   – Prova do 2o Dia: 
            08 de fevereiro de 2010 (segunda-feira), das 09 às 13 horas. 
 
2. O novo cronograma de eventos consta do Anexo Único deste Edital de Alteração, sendo parte inte-

grante deste instrumento. 
 
3. Ficam convocados para se submeterem à Prova da 1a Fase do Vestibular 2010.1 da UECE, que será 

realizada no dia 24/01/2010, todos os candidatos que se encontravam habilitados a prestar a Prova 
realizada no dia 29/11/2009, mesmo aqueles que não tenham comparecido no dia. 

 
4. Os candidatos que não compareceram à Prova realizada no dia 29/11/2009 e que, portanto, não 

entregaram a documentação completa deverão comparecer à Prova do dia 24/01/2010 portando 
em envelope não lacrado, a ficha de inscrição completa acompanhada da documentação correspon-
dente a sua categoria (PAGANTE 100%, ISENTO 50% ou ISENTO 100%), conforme consta nos 
subitens 5.17.1 e 5.17.2 do Edital que consta do Manual do Candidato. 

 
5. A CEV/UECE analisará a documentação entregue e divulgará no dia 28/01/2010, no seu Quadro de 

Avisos e no seu site na internet (www.uece.br), a relação dos candidatos com documentação pen-
dente. 

 
6. Os candidatos cujos nomes constam da relação a que se refere o item 5, anterior, terão até o dia 

03/02/2010 para regularizarem sua situação. 
 
7. O candidato que não regularizar sua situação até a data constante do item anterior, caso habilitado 

para a 2a Fase, seguirá no Certame ciente de que, se chamado para matrícula, deverá apresentar 
toda a documentação exigida, inclusive o Certificado de Conclusão do Ensino Médio, sob pena de 
não poder efetivar sua matrícula. 

 
8. O candidato que entregou a documentação completa no dia 29/11/2009, está dispensado de apre-

sentá-la novamente no dia 24/01/2010, data de reaplicação da Prova da 1a Fase. 
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9. No dia 13/01/2010, a CEV/UECE divulgará o novo Cartão de Informação do Candidato contendo as 
informações sobre o local de Prova — para a Prova de Conhecimentos Gerais — e a situação de 
candidato com relação a possíveis pendências após a análise da documentação entregue durante a 
realização da Prova do dia 29/11/2009.  

 
10. Os candidatos que se encontrarem em situação de pendência após a análise da documentação en-

tregue no dia 29/11/2009 poderão regularizar sua situação até o dia 20/01/2010 ou levar a docu-
mentação que falta e entregá-la ao fiscal de sala no dia da Prova de Conhecimentos Gerais, dia 
24/01/2010. 

 
11. O candidato que não regularizar sua situação até a data constante do item anterior, caso habilitado 

para a 2a Fase, seguirá no Certame ciente de que, se chamado para matrícula, deverá apresentar 
toda a documentação exigida, inclusive o Certificado de Conclusão do Ensino Médio, sob pena de 
não poder efetivar sua matrícula. 

 
12. O candidato que, por algum motivo, não tiver entregado a ficha eletrônica de inscrição no dia 

29/11/2009 e que, no dia 24/01/2010, não a trouxer impressa ou aquele cuja ficha não esti-
ver completa, de acordo com o subitem 9.2.4 do Edital No 36/2009-CEV/UECE de 25/09/2009, 
não realizará a prova.     

 
13. Somente terá acesso ao local de prova indicado no Cartão de Informação o candidato que por-

tar documento original de identidade, conforme estabelecido no Edital No 36/2009-CEV/UECE 
de 25/09/2009. 

 
14. Para a 1a Fase, caso o candidato se encontre impossibilitado de apresentar, no dia da realiza-

ção da prova, o documento original de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deve-
rá entregar cópia de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 
data entre 25/12/2009 (inclusive) e 24/01/2010 (inclusive). Nesta ocasião, o candidato será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de im-
pressão digital em formulário próprio. 

 
15. Para a 2a Fase, caso o candidato se encontre impossibilitado de apresentar, no dia da realiza-

ção da prova, o documento original de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deve-
rá entregar cópia de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 
data entre 07/01/2010 (inclusive) e 08/02/2010 (inclusive). Nesta ocasião, o candidato será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de im-
pressão digital em formulário próprio. 

 
16. O candidato enquadrado nos itens 14 ou 15, anteriores, deverá comparecer à sede da CEV ou 

às Unidades da UECE no interior do Estado, portando documento de identidade original, para 
regularizar sua situação, de acordo com o seguinte cronograma: 
 

Até 
01/02/10 Candidatos submetidos à Identificação Especial e Condicional na prova da 1s Fase 

Até 
25/02/10 Candidatos submetidos à Identificação Especial e Condicional nas provas da 2s Fase 

 
17. Reclamações relativas às questões e aos gabaritos oficiais preliminares da prova da 1a Fase poderão ser 

encaminhadas à CEV/UECE, por escrito e na forma de recurso, desde que devidamente fundamentadas 
e entregues no Protocolo Geral da UECE — no Campus do Itaperi, em Fortaleza, que funciona no horá-
rio das 08h 00 min às 12h 00 min e das 13 h 00 min às 17h 00 min horas — ou nas Unidades da UECE 
no interior do Estado — dentro do seu horário de funcionamento — até as 17 horas do dia 26/01/2010 
e as reclamações referentes às questões e aos gabaritos oficiais preliminares das provas da 2a Fase, até 
as 17 horas do dia 10/02/2010. 

 
18. Até o dia 15/01/2010, o candidato que necessitar de condições especiais deverá, obrigatoriamente, 

entregar no Protocolo Geral da UECE, no Campus do Itaperi, ou nas Sedes das Unidades da UECE 
no interior do Estado, requerimento solicitando e especificando as condições especiais, acompanha-
do de atestado médico que respalde sua solicitação. 
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19. Ficam em plena vigência as demais disposições do Edital No 36/2009-CEV/UECE de 25/09/2009 e de 

seus Anexos que não foram alterados por este Edital e, em caso de conflito entre o disposto neste Edital 
e no de No 36/2009-CEV/UECE de 25/09/2009, prevalece, em qualquer hipótese, o que preceitua este 
instrumento. 

 
 

Fortaleza, 30 de dezembro de 2009. 
 
 

Prof. José Maria de Santiago 
PRESIDENTE DA CEV/UECE 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior. 
Universidade Estadual do Ceará – UECE 
Comissão Executiva do Vestibular – CEV 

 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL No 40/2009 – CEV/UECE, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

PROVAS 
 

Data/Período  Dia Evento 

A partir de 
13/01/2010 QUA 

• Disponibilização, somente na internet, do Cartão de Informação do Candidato con-
tendo o novo local de Prova (Prova de Conhecimentos Gerais) e a situação atual do 
candidato. 

Até 15/01/2010 SEX 

• Data limite para o candidato que precisa de condições especiais dar entrada no Pro-
tocolo Geral da UECE, no Campus do Itaperi ou nas Secretarias das Unidades do In-
terior do Estado, especificando que tipo de condição especial necessita para fazer as 
Provas. 

24/01/2010 DOM 
• Prova – 1a Fase (das 09h00min às 13h00min). 
• Divulgação na internet dos Gabaritos Oficiais Preliminares e do enunciado das ques-

tões da Prova da 1a Fase (Prova de Conhecimentos Gerais). 

25 e 26/01/2010 SEG, TER 
• Período de interposição de recurso administrativo questionando o Gabarito Preliminar 

ou questões da Prova, no Protocolo Geral da UECE, no Campus do Itaperi, ou nas 
Secretarias das Unidades da UECE no Interior do Estado. 

27/01/2010 QUA • Data limite para disponibilização na internet das grades de respostas dos candidatos 
referentes à Prova da 1a Fase. 

28/01/2010 QUI 

• Divulgação, no Quadro de Avisos da CEV/UECE e no site da UECE (www.uece.br), da 
Relação dos candidatos com pendências no documento do Ensino Médio constatada 
na análise da documentação que foi entregue pelo candidato no dia 24/01/2010 – 
data da nova Prova da 1a Fase. 

29/01/2010 SEX • Data limite para divulgação do resultado dos recursos referentes à Prova da 1a Fase. 

01/02/2010 SEG • Data limite para finalizar a resolução das pendências oriundas da ficha de identifica-
ção especial e condicional preenchida no dia 24/01/2010 (Prova de 1ª Fase). 

03/02/2010 QUA 

• Data limite para os candidatos que entregaram a documentação no dia 24/01/2010 – 
data da nova Prova da 1a Fase – resolverem suas pendências na Sede da CEV/UECE 
ou nas Secretarias das Unidades da UECE do Interior do Estado ou enviando a docu-
mentação pendente para o fax (85) 3101 9713. 

04/02/2010 QUI • Divulgação dos nomes dos candidatos habilitados para a 2a Fase. 
A partir de 
04/02/2010 

QUI 
• Disponibilização, somente na internet, dos Cartões de Informação do Candidato, para 

as Provas da 2a Fase. 

07/02/2010 DOM 
• Prova do 1o Dia da 2a Fase (das 09h00min às 13h00min). 
• Divulgação na internet dos Gabaritos Oficiais Preliminares e do enunciado das ques-

tões das Provas do 1o dia da 2a Fase. 

08/02/2010 SEG 
• Prova do 2o Dia da 2a Fase (das 09h00min às 13h00min). 
• Divulgação na internet dos Gabaritos Oficiais Preliminares e do enunciado das ques-

tões das Provas do 2o dia da 2a Fase. 

09 e 10/02/2010 TER/QUA 
• Período de interposição de recurso administrativo questionando o Gabarito Preliminar 

ou questões da Prova, no Protocolo Geral da UECE no Campus do Itaperi, ou nas Se-
cretarias das Unidades da UECE do Interior do Estado. 

12/02/2010 SEX • Data limite para disponibilização na internet das grades de respostas dos candidatos 
referentes às Provas da 2a Fase. 

19/02/2010 SEX • Data limite para divulgação do resultado dos recursos referentes às Provas da 2a 
Fase. 

25/02/2010 QUI 
• Data limite para finalizar a resolução das pendências oriundas de ficha de identifica-

ção especial e condicional preenchida nos dias 07 e/ou 08/02/2010 (Provas da 2ª 
Fase). 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


